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APRESENTAÇÃO

A aba Cumprimento do Objeto, localizada no Módulo Obras 2.0 do Simec, da respectiva obra, 

possibilita a prestação de contas da execução física de obras pactuadas com o FNDE por meio de convênios e 

de termos de compromisso.

Nessa aba, deve-se inserir documentos da obra e da(s) construtora(s) e, posteriormente, responder a 

um questionário que será disponibilizado ao ente, para que o FNDE possa realizar a análise técnica de pres-

tação de contas.
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SIMEC 2.0

Ao acessar o site, o profissional cadastrado deverá indicar, no campo proposto, seu CPF e senha. 

http://www.simec.mec.gov.br

As informações solicitadas deverão ser preenchidas por profissional com perfil de Gestor da Unida-

de ou Fiscal da Unidade. 

Na tela principal, há duas formas de acessar a obra:

1

2

1) Clicando na descrição na coluna Obra;

2) Clicando em Ir para Lista de Obras Geral. Nesse caso, o usuário será direcionado para a lista 

de obras do Módulo Obras 2.0. Em seguida, deverá clicar na descrição na coluna Obra.
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Aba Cumprimento do Objeto

Essa aba é liberada automaticamente para a inserção de informações em três situações:

1.1 Quando houver apenas uma obra pactuada no Termo de Compromisso ou no Convênio: 

• A partir do momento em que o ente insere vistoria na situação de Concluída na aba Vistorias, 

e; 

• Se o FNDE já tiver repassado 100% dos recursos pactuados, e; 

• Se não houver pendências na aba Restrições e Inconformidades, com data da Previsão da 

Providência a ser tomada ainda por vencer.

1.2 Quando houver mais de uma obra pactuada no Termo de Compromisso ou no Convênio:

1.2.1 Quando todas as obras foram Concluídas:

• A partir do momento em que o ente inserir a vistoria na situação de Concluída na aba 

Vistorias, de todas as obras do Termo de Compromisso ou do Convênio, e;

• Se o FNDE já tiver repassado 100% dos recursos pactuados para todas as obras, e; 

• Se não houver pendências na aba Restrições e Inconformidades com data da Previsão 

da Providência a ser tomada, ainda por vencer, em todas as obras.

1.2.2 Quando parte das obras está Concluída e parte está Inacabada:

• A partir do momento em que expira a vigência do Convênio ou do Termo de 

Compromisso, e;

• Se o FNDE já tiver repassado 100% dos recursos pactuados para todas as obras 

Concluídas, e; 

• Se não houver pendências na aba Restrições e Inconformidades com data da Previsão 

da Providência a ser tomada, ainda por vencer, em todas as obras Concluídas.

1 Obra Concluída
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1.2.3 Quando parte das obras está Concluída e parte está Cancelada:

1.2.3.1 Após o fim da vigência do Termo de Compromisso ou do Convênio, sem que parte das 

obras tenha sido iniciada:

• Se o FNDE já tiver repassado 100 % dos recursos pactuados para todas as obras 

Concluídas, e; 

• Se não houver pendências na aba Restrições e Inconformidades com data 

da Previsão da Providência a ser tomada, ainda por vencer, em todas as obras 

Concluídas.

1.2.3.2 Após a tramitação da obra para Cancelada por solicitação do ente ou por decisão do 

FNDE:

• Se ente inserir a vistoria na situação de Concluída na aba Vistorias, de todas as 

obras Concluídas do Termo de Compromisso ou do Convênio, e;

• Se o FNDE já tiver repassado 100 % dos recursos pactuados para todas as obras 

Concluídas, e; 

• Se não houver pendências na aba Restrições e Inconformidades com data 

da Previsão da Providência a ser tomada, ainda por vencer, em todas as obras 

Concluídas.

1.2.4 Quando parte das obras está Concluída, parte está Inacabada e parte está Cancelada.

• A partir do momento em que expira a vigência do Convênio ou do Termo de 

Compromisso;

• Se o FNDE já tiver repassado 100% dos recursos pactuados para todas as obras 

Concluídas, e; 

• Se não houver pendências na aba Restrições e Inconformidades com data da Previsão 

da Providência a ser tomada ainda por vencer, em todas as obras Concluídas.

2 Obra Inacabada

3 Obra Cancelada

2.1 Quando houver uma ou mais obras pactuadas no Termo de Compromisso ou Convênio: 

• A partir do momento em que expira a vigência do Convênio ou do Termo de Compromisso e 

não há vistoria na situação de Concluída, na aba Vistorias.

3.1 Quando houver uma ou mais obras pactuadas no Termo de Compromisso ou Convênio: 
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• Após a tramitação da situação da obra para Cancelada, por solicitação do ente, ou; 

• Após a tramitação da situação da obra para Cancelada, por decisão do FNDE, a partir de ele-

mentos que assim a justifique, ou;

• Após o fim da vigência do Termo de Compromisso ou do Convênio, sem que a obra tenha sido 

iniciada.

Nesse momento, o sistema envia aos e-mails cadastrados no sistema uma notificação de 

abertura da aba, para efetuar seu preenchimento.

Ao mesmo tempo, uma notificação aparecerá na tela inicial do sistema, e só será possível 

prosseguir após a ciência da notificação. 

A partir daí, começa-se a contar o prazo de 60 dias para o preenchimento da aba.

A aba Cumprimento do Objeto dá acesso a quatro abas, das quais o ente preenche somente as duas 

primeiras, Documentação e Questionário. As abas Diligência e Resultado da Análise são somente para 

consulta.

1 DOCUMENTAÇÃO

SIM
E

C
 2.0

O centro da tela exibe um quadro que informa o prazo para preenchimento das informações referentes 

ao cumprimento do objeto. O prazo começa a ser contado da ciência da notificação no sistema.

O quadro na cor verde indica o prazo restante para preenchimento da aba. 
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Caso o prazo para preenchimento tenha expirado, o quadro ficará vermelho e indicará os dias em 

atraso.

Logo abaixo, é exibido um quadro com instruções e com o endereço de e-mail para dúvidas.

1.1 Documentos da Obra

O preenchimento pode ser iniciado pelo quadro Documentos da Obra:
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a)  A coluna Questão exibe perguntas que devem ser respondidas pelo ente federado.

Ao passar o mouse sobre o ponto de interrogação amarelo      ,o sistema exibe a explicação sobre o 

que é o documento:

b)  A coluna Resposta exibe três opções de resposta (não é possível selecionar uma opção, pois o 

sistema preenche automaticamente):

Caso o documento tenha sido inserido;

Caso o documento tenha não tenha sido inserido;

Quando não há necessidade de inserção do documento.

c) A coluna Situação do Item alerta se há pendências de preenchimento.

Podem ser exibidos dois ícones:

  Indica que não há pendências no preenchimento (isso não quer dizer que o documento esteja cor-

reto, o FNDE deverá validá-lo).  

 Indica pendência no preenchimento: é necessário inserir algum documento ou há restrições e incon-

formidades que precisam ser respondidas na aba Restrições e Inconformidades.
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d)  A coluna Arquivos exibe a lista de documentos inseridos pelo ente na coluna Ação:

Excluir: exclui o arquivo inserido.

Download: baixa o arquivo inserido.

e)  A coluna Ação permite a inserção de documentos descritos na coluna Questão:

Para inserir o arquivo, é necessário clicar em Escolher arquivo e em seguida em Salvar.

Obs.: Deve-se inserir somente arquivos legíveis, completos e no formato .PDF.

Observar as seguintes questões:

5) O Termo de Recebimento da Obra está inserido?

• É possível baixar o modelo de Termo de Recebimento Definitivo ao clicar em clique aqui:

D
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7) O Relatório de Cumprimento do Objeto está inserido?

• É possível baixar o modelo de Relatório de Cumprimento do Objeto ao clicar em clicando 

aqui:

8) O Comprovante de dominialidade definitivo está inserido? 

• Deve-se apresentar Certidão de Registro de Imóveis recente e atualizada (para casos excepcio-

nais, consultar a Portaria Interministerial n°. 424, de 30 de dezembro de 2016); 

• Não se aceita, no momento da prestação de contas, a Declaração de Dominialidade (apresenta-

da para a pactuação de Termo de Compromisso).
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9) Houve devolução de recursos na GRU?

• Em caso afirmativo, deve-se inserir a Guia de Recolhimento da União juntamente com seu 

comprovante de pagamento (maiores informações: http://www.fnde.gov.br/acoes/prestacao-de-con-

tas/area-para-gestores/gru-devolucao-de-recursos-financeiros);

• Além de inserir o documento, deve-se digitar o valor total devolvido via GRU, no campo  

Valor dos recursos devolvidos ao FNDE, e em seguida clicar em Salvar.

• É possível baixar o modelo de Declaração Negativa de devolução de GRU, ao clicar: em “cli-

cando aqui”:

1.2 Documentos da Construtora

Nesse quadro, inserem-se os documentos da(s) construtora(s) executora(s) do objeto. O seu funcio-

namento é idêntico ao do quadro Documentos da Obra.

O título do quadro exibe o CNPJ e a razão social da empresa construtora:

Observações nas seguintes questões:

2) As Planilhas de medição estão inseridas?

• Deve-se inserir todas as planilhas de medição, inclusive as planilhas do(s) aditivo(s);

• Deve-se inserir a(s) planilha(s) de medição com a descrição dos itens apontados em cada uma 

das medições, com quantitativos acumulando ao longo do avanço dos serviços, conforme exemplo 

abaixo:
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4) As Notas Fiscais relativas às Medições estão inseridas?

• Deve-se inserir todas as notas fiscais, inclusive as notas do(s) aditivo(s).

5) Os Aditivos de Valores estão inseridos?

• Se não houve aditivo de valor ao contrato, deve-se inserir uma declaração negativa de aditivos;

• Se houve aditivo, deve-se inserir o Termo Aditivo e sua Planilha orçamentária ao Contrato.

1.3 Obras com construtora ainda não cadastrada

Se houver mais de uma construtora envolvida na execução da obra, e alguma não estiver cadastrada 

no sistema (não tenha sido criada Obra Vinculada), é possível incluí-la. Para tanto, deve-se clicar em:

Ao clicar em Sim, o sistema apresentará o quadro abaixo para inserção dos dados da construtora.
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2 QUESTIONÁRIO

Após o preenchimento por completo da aba Documentação, a aba Questionário ficará disponível.

Ao clicar em Abrir Questionário, as perguntas serão disponibilizadas. A cada resposta, deve-se 

clicar em Salvar Próximo; ou então, em Salvar e, em seguida, em Próximo.

Obs.: Somente deve-se inserir arquivos legíveis, completos e no formato .PDF.

Finalização e envio para análise

Após o completo preenchimento das abas Documentação e Questionário, é necessário clicar em 

Enviar para Validação FNDE, no Quadro de Ações, ao lado direito da tela. 



16

Outra opção é clicar em Clique aqui para enviar para Validação do FNDE, que fica imediatamente 

acima do quadro Documentos da Obra:

Caso a obra já tenha sido diligenciada, é necessário clicar em Enviar para Análise do FNDE.

3 DILIGÊNCIA
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Aba somente para consulta, permite baixar o Parecer Técnico de Execução Física de Objeto 

Financiado, ao clicar no documento inserido na coluna Arquivo.

O Parecer Técnico apura informações sobre o objeto pactuado, como dados da obra, documentação, 

execução, etc., com destaque para os itens abaixo:

Apuração das divergências apontadas (item 5):

• Quadro resumo que totaliza os valores a restituir ao erário, assim como o percentual aprovado 

da obra:
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Pendências a diligenciar (item 6):

• Descreve os documentos e informações que devem ser apresentados ao FNDE, dentro do prazo 

estabelecido:
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Prorrogação de prazo

É possível solicitar prorrogação de prazo para preenchimento da aba Cumprimento do Objeto ou 

para responder à Diligência, pelo botão Lista de Opções.

Pode-se conceder no máximo 30 dias de prorrogação, por uma única vez.

Após clicar em Solicitar Prorrogação de prazo de Cumprimento do Objeto, será exibido o 

seguinte quadro:
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• No campo Justificativa, deve-se descrever o motivo da solicitação; 

• No campo Anexos, deve-se inserir um Ofício assinado pelo(a) gestor(a), com a justificativa da 

prorrogação; 

• Em seguida, deve-se clicar em Salvar Pedido; 

• Por fim, ao lado direito da tela, ficará disponível o botão Enviar para Análise do FNDE, para 

encaminhar a solicitação.
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4 RESULTADO DA ANÁLISE

Aba somente para consulta, exibe a conclusão da análise técnica de prestação de contas.

O primeiro quadro exibe:

• A conclusão para cada uma das obras pactuadas no processo:

Aprovado 100% - Objetivo Cumprido

Reprovado 100% - Objetivo Não Cumprido

Aprovado parcial - Objetivo Cumprido 

• Valor a Devolver ao Erário Público

Exibe o valor a ser devolvido para cada uma das obras pactuadas no processo.

O segundo quadro exibe:

•  Valor a Devolver ao Erário Público

Exibe o valor total a ser devolvido ao erário para todo o processo pactuado.

• Análise Técnica Concluída – Infraestrutura FNDE

Permite baixar o Parecer Técnico de Execução Física de Objeto Financiado ao clicar no documento 

inserido na coluna Arquivo.

• Análise Técnica Revisada Concluída – Infraestrutura FNDE
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Permite baixar o Parecer Técnico de Execução Física de Objeto Financiado, em casos de reanálise.

• Extrato do Parecer

Exibe cópia do item “5. APURAÇÃO DAS DIVERGÊNCIAS APONTADAS”, do Parecer Técnico 

de Execução Física de Objeto Financiado.
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